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APRESENTAÇÃO

Em O DIREITO ENQUANTO FENÔMENO MULTIDIMENSIONAL 2, coletânea de 
vinte capítulos que une pesquisadores de diversas instituições, congregamos discussões e 
temáticas que circundam a grande área do Direito a partir de uma ótica que contempla as 
mais vastas questões da sociedade.

Temos, no presente volume, três grandes grupos de reflexões que explicitam essas 
interações. Neles estão debates que circundam estudos em direito penal e criminologia; 
estudos em direito do trabalho; e estudos sobre a justiça e seu funcionamento.

Estudos em direito penal e criminologia traz análises sobre descriminalização do 
aborto, estado de exceção, teoria da coculpabilidade do estado infrator, segurança, legítima 
defesa, crime organizado, presídios, revista vexatória, humanização das penas, estado de 
necessidade, prova ilícita pro reo e direito ao esquecimento.

Em estudos em direito do trabalho são verificadas contribuições que versam 
sobre trabalho infantil, sindicato, princípio da unicidade sindical, uberização e métodos 
alternativos de solução de conflitos.

No terceiro momento, estudos sobre a justiça e seu funcionamento, temos leituras 
sobre a justiça cível e sobre a justiça eleitoral.

Assim sendo, convidamos todos os leitores para exercitar diálogos com os estudos 
aqui contemplados.

Tenham proveitosas leituras!

Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos
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RESUMO: É consenso na doutrina especializada 
que a Constituição da República adotou o 
modelo representativo de democracia. O texto 
do parágrafo único do art. 1º da Carta Política 
denota essa escolha, ao consignar que “todo o 
poder emana do povo, que o exerce por meio 
de representantes eleitos”, sendo exceção o 
exercício direto do poder popular. Também por 
disposição constitucional, a seleção desses 
representantes ocorre por meio de processo 
eleitoral, o qual, no Brasil, é organizado pela 
Justiça Eleitoral, que é um sistema de órgãos 
e autoridades que integra o Poder Judiciário. 
O presente trabalho possui como objetivos: 
investigar as razões da designação da Justiça 
Eleitoral como encarregada da condução 
do processo eleitoral; examinar a estrutura 
institucional da Justiça Eleitoral; e compreender 
as diferentes funções exercidas pela Justiça 
Eleitoral. O trabalho conclui pela existência 
de cinco dimensões de atuação dessa 
justiça especializada: administrativa; judicial; 
normatizadora; consultiva; e científica.
PALAVRAS-CHAVE: Justiça Eleitoral; funções; 

estrutura; eleições; democracia.

THE MULTIPLE FUNCTIONS OF THE 
ELECTORAL JUSTICE AND ITS ROLE 

IN GUARANTEEING DEMOCRATIC 
REPRESENTATIVENESS

ABSTRACT: It is consensus among researchers 
that the Brazilian Constitution has adopted 
a representative model of democracy. The 
constitutional text makes this choice clear when it 
states that “all power emanates from the people, 
which exerts it through elected mandataries”, rule 
that makes the direct exercise of power by the 
people an exception. Also due to constitutional 
determination, the selection of such mandataries 
is carried out through elections, which, in Brazil, 
are organised by the Electoral Justice – a system 
of institutions and authorities that integrate the 
Judiciary branch of government. This paper 
intends to: investigate the reasons why the 
Electoral Justice has been designated by the 
Constitution to be in charge of the elections; 
examine the structure of the the Electoral Justice; 
and comprehend the different roles played by 
the Electoral Justice in the political system. The 
conclusion points out that the Electoral Justice 
acts in five different dimensions: administrative; 
judicial; normative; consultive; and scientific. 
KEYWORDS: Electoral Justice; roles; structure; 
elections; democracy.

1 |  INTRODUÇÃO
A Constituição da República, promulgada 

em cinco de outubro de 1988, inaugurou um 
novo modelo de Estado e uma nova ordem 
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jurídica, comprometida com os valores da cidadania, da dignidade da pessoa humana, 
do pluralismo político e da soberania popular. A nova Carta Política representou avanço 
sem precedentes no processo histórico e social brasileiro, sendo considerada por alguns 
autores como o “renascer” político do Brasil. Nesse sentido, BARROSO e BARCELLOS 
(2003, p. 141) pontuam que

A experiência política e constitucional do Brasil, da independência até 1988, 
é a melancólica história do desencontro de um país com sua gente e com 
seu destino. Quase dois séculos de ilegitimidade renitente do poder, de falta 
de efetividade das múltiplas Constituições e de uma infindável sucessão de 
violações da legalidade constitucional. Um acúmulo de gerações perdidas. 
A ilegitimidade ancestral materializou-se na dominação de uma elite de visão 
estreita, patrimonialista, que jamais teve um projeto de país para toda a gente. 
Viciada pelos privilégios e pela apropriação privada do espaço público, 
produziu uma sociedade com déficit de educação, de saúde, de saneamento, 
de habitação, de oportunidades de vida digna. Uma legião imensa de pessoas 
sem acesso à alimentação adequada, ao consumo e à civilização, em um 
país rico, uma das maiores economias do mundo. (…) Das rebeliões ao longo 
da Regência ao golpe republicano, tudo sempre prenunciou um enredo 
acidentado, onde a força bruta diversas vezes se impôs sobre o direito. Foi 
assim com Floriano Peixoto, com o golpe do Estado Novo, com o golpe militar, 
com o impedimento de Pedro Aleixo, com os Atos Institucionais. Intolerância, 
imaturidade e insensibilidade social derrotando a Constituição. Um país que 
não dava certo. A Constituição de 1988 foi o marco zero de um recomeço, da 
perspectiva de uma nova história.

Como é cediço, o texto constitucional marcou a introdução de um Estado de Direito 
Democrático, estruturado sobre a ideia de democracia representativa (parágrafo único do 
art. 1º da Carta Política), tendo mantido a Justiça Eleitoral como encarregada das questões 
afetas ao processo eleitoral. Esta foi instituída em 1932, “com funções contenciosas e 
administrativas”, nos termos do Decreto nº. 21.076/1932. 

Embora fundada na década de 1930, a Justiça Eleitoral, por muitos anos, suportou 
supressões de sua autonomia e competências, chegando a ser extinta, em 1937, pela 
Constituição outorgada por Getúlio Vargas, apenas vindo a ser constituída novamente pelo 
Decreto-Lei nº. 7.586/1945. No período militar (1964-1985), as competências da Justiça 
Eleitoral também foram parcialmente suprimidas, tendo em vista a sucessiva realização 
de eleições indiretas para o cargo de Presidente da República e a postura proeminente e 
autoritária do Poder Executivo.

Com a retomada das eleições diretas para todos os cargos eletivos, após a Ditadura 
Militar, a Justiça Eleitoral recuperou fôlego e força, tendo sido novamente escolhida, pela 
Constituição de 1988, para gerenciar, organizar e fiscalizar o processo eleitoral em todo o 
país. No entanto, as funções desse ramo especializado do Poder Judiciário ultrapassam 
em muito as tradicionais dimensões contenciosa e administrativa, compreendendo 
diversas outras atividades, de natureza distinta. No presente trabalho, buscar-se-á não 
apenas compreender a estrutura fundamental do Poder Judiciário Eleitoral, mas, também, 
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identificar as diferentes dimensões de sua atuação.

2 |  A ESCOLHA DO PODER JUDICIÁRIO E A ESTRUTURA DA JUSTIÇA 
ELEITORAL

Do ponto de vista político-constitucional, a escolha do Poder Judiciário para 
organização, gestão e fiscalização das eleições parece natural e desejável. Afinal, por 
não possuir membros eleitos, o Poder Judiciário seria capaz de oferecer maiores graus 
de isenção, independência e imparcialidade em comparação com os demais poderes, 
os quais podem ser considerados “interessados” no processo eleitoral. No entanto, 
surpreendentemente, o modelo é considerado excepcional no mundo, de forma que, na 
maior parte dos países, não existe um ramo específico do Poder Judiciário para tratar 
de questões eleitorais. Em alguns países, como os Estados Unidos, a organização das 
eleições ocorre a nível estadual (ainda que as eleições sejam federais), por uma autoridade 
destacada do Poder Executivo. As disputas judiciais, por sua vez, são de competência da 
justiça comum, estadual ou federal, conforme a matéria discutida. Em outros países, como 
o Uruguai, a organização das eleições e a resolução de disputas ficam a cargo da Corte 
Eleitoral, a qual, no entanto, não compõe a estrutura do Poder Judiciário. 

Contudo, a despeito de sua aparente excepcionalidade, o sistema brasileiro vem se 
revelando efetivo e promissor, protagonizando sucessivos processos eleitorais de sucesso 
nos mais de 32 anos de vigência da Constituição de 1988. Sem dúvidas, há críticas a 
serem feitas à postura das Cortes Eleitorais em algumas situações, especialmente no que 
diz respeito à proatividade e criatividade judiciais. Nesse sentido, é fato que, por vezes, 
decisões judiciais e atos normativos assenhoram-se de competências típicas do Poder 
Legislativo, único constitucionalmente legitimado a exercer a atividade legiferante. Daí a 
opinião de SALGADO e ARCHEGAS (2018, p. 127-8):

Permitir la toma de las decisiones políticas fundamentales y la reforma del 
sistema político por once magistrados no elegidos democráticamente, que se 
quedan en su puesto de por vida, significa subvertir a un tiempo la democracia 
y el constitucionalismo, arruinando las promesas de autodeterminación y de 
representación política.

No entanto, de forma geral, a Justiça Eleitoral vem se mostrando peça fundamental 
do sistema democrático brasileiro, incorporando, inclusive, funções que extrapolam 
os tradicionais âmbitos administrativo e jurisdicional, em benefício, por exemplo, da 
democratização do debate a respeito de temas jurídicos de grande relevância política e 
social.  

Em relação à estrutura da Justiça Eleitoral, SALGADO e ARCHEGAS (2018, p. 114) 
são precisos ao observarem que o desenho institucional da Justiça Eleitoral é sui generis, 
não existindo outra figura equivalente no âmbito do Poder Judiciário brasileiro. Nesse 
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sentido, a palavra dos autores:

Su posición constitucional es bastante peculiar: es parte del Poder Judicial, 
como justicia especializada federal, pero no tiene jueces propios, pues actúan 
como jueces electorales los jueces estatales, por un periodo de dos años, 
renovable por una vez.

Como se pode observar da leitura do art. 118 da Constituição da República, a Justiça 
Eleitoral não é um órgão, mas sim um sistema de órgãos (ou organismo), com competências 
relacionadas, direta ou indiretamente, ao processo eleitoral. Ressalta-se que, via de regra, 
a competência da Justiça Eleitoral apenas alcança até onde se estender o interesse do 
prélio eleitoral; por essa razão, questões exclusivamente de direito partidário, por exemplo, 
devem ser objeto de apreciação pela justiça comum. 

Nos termos do art. 119 da Constituição, a Justiça Eleitoral é dirigida pelo Tribunal 
Superior Eleitoral - TSE, que será composto por, no mínimo, sete membros, sendo três 
eleitos dentre os membros do Supremo Tribunal Federal - STF, dois eleitos dentre os 
membros do Superior Tribunal de Justiça - STJ e dois advogados com notável saber 
jurídico e idoneidade moral, indicados pela Suprema Corte e nomeados pelo Presidente 
da República. 

Embora a estrutura da Justiça Eleitoral não seja propriamente federativa – já que 
trata-se de ramo especializado federal da justiça, cujo orçamento se vincula ao orçamento-
geral da União –, pode-se dizer que ela acompanha o sistema federativo, sendo integrada 
por vinte e sete Tribunais Regionais Eleitorais - TREs, situados na capital de cada um dos 
Estados e do Distrito Federal. Os Tribunais Regionais Eleitorais são compostos por sete 
membros (juízes), com mandatos de dois anos, renováveis uma vez, sendo: dois eleitos 
dentre os desembargadores do respectivo Tribunal de Justiça; dois eleitos, dentre juízes 
de direito, pelo Tribunal de Justiça respectivo; um juiz federal do Tribunal Regional Federal 
ou juiz federal de primeiro grau, escolhido pelo Tribunal Regional Federal respectivo; dois 
advogados de notável saber jurídico e idoneidade moral, nomeados pelo Presidente da 
República, dentre seis indicados pelo Tribunal de Justiça respectivo.

Em primeiro grau, a Justiça Eleitoral se organiza em zonas eleitorais, cada uma de 
competência de um Juiz Eleitoral. Os juízes eleitorais, nos termos do art. 32 do Código 
Eleitoral, são os juízes de direito em exercício nas comarcas correspondentes às zonas 
eleitorais. O parágrafo único do mesmo dispositivo esclarece que, havendo mais de uma 
vara na zona eleitoral, incumbirá ao Tribunal Regional Eleitoral designar qual (ou quais) 
juízes servirão na Justiça Eleitoral. 

Por fim, cabe mencionar a existência das juntas eleitorais, colégios formados por 
um juiz de direito e de dois a quatro cidadãos, de notória idoneidade, cujos nomes são 
aprovados pelo Tribunal Regional Eleitoral, nos termos do art. 36 do Código Eleitoral. A 
nomeação dos membros das juntas é feita pelo Presidente do Tribunal Regional que lhes 
aprovou e é possível que, em uma mesma zona, haja mais de uma junta eleitoral. As 
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juntas possuem a função de apurar o resultado das eleições realizadas nas zonas eleitorais 
sob sua jurisdição (podendo, para tal fim, designar escrutinadores), bem como resolver 
as impugnações e incidentes apresentados no curso da contagem e apuração, expedir 
os boletins de apuração e diplomar os eleitos para cargos municipais. A nomeação dos 
membros das juntas eleitorais deve ser feita até sessenta dias antes do pleito e, se houver 
mais de uma junta eleitoral na mesma zona, será responsável pela diplomação dos eleitos 
aquela que for presidida pelo juiz de direito mais antigo. 

Desnecessário dizer que, após a introdução da urna eletrônica no sistema eleitoral 
brasileiro, o que foi feito pelo art. 59 da Lei nº. 9.504/97, o volume de trabalho das juntas 
eleitorais reduziu substancialmente, de forma que tornou-se muito menos comum a 
existência de mais de uma junta eleitoral em uma mesma zona. Os escrutinadores, por sua 
vez, apenas contam e apuram os votos impressos eventualmente colhidos em razão de 
falhas no funcionamento das urnas eletrônicas. 

Compreendida a estrutura geral da Justiça Eleitoral, cabe examinar, de forma mais 
específica, as dimensões da atuação desse ramo especializado do Poder Judiciário, bem 
como a repartição das competências entre os órgãos que o compõem.

3 |  AS CINCO DIMENSÕES DE ATUAÇÃO DA JUSTIÇA ELEITORAL E SUA 
CONTRIBUIÇÃO PARA A REPRESENTATIVIDADE DEMOCRÁTICA

A partir da revisão cuidadosa da literatura que aborda o tema, bem como da análise 
das tendências observadas nos tribunais eleitorais, concluiu-se a respeito da existência de 
cinco dimensões de atuação da Justiça Eleitoral: administrativa; jurisdicional; normatizadora; 
consultiva; e científica.

3.1 Dimensão administrativa
Seguindo a tradição inaugurada em 1932, o Código Eleitoral e a Lei nº. 9.504/97 

(Lei das Eleições) atribuem à Justiça Eleitoral todo o papel administrativo de organização, 
execução, fiscalização e publicização das eleições, do alistamento eleitoral à diplomação 
dos eleitos. A função destoa daquela exercida pela maior parte das instâncias judiciárias. 
Isso porque, em regra, a atividade administrativa dos órgãos do Poder Judiciário se 
restringe ao âmbito interno das instituições (gerenciar pessoal, pagar salários, organizar as 
serventias de justiça, dentre outras atividades), não alcançando situações e fatos jurídicos 
externos, como ocorre com a Justiça Eleitoral e com os Juízos da Infância e Juventude (nos 
termos definidos pelo Estatuto da Criança e do Adolescente). 

Por isso se pode entender que, no caso da Justiça Eleitoral, a dimensão administrativa 
é típica, enquanto, na maior parte dos órgãos do Poder Judiciário, corresponde a função 
atípica. Como bem pontuou Torquato Jardim (apud COSTA, 2016, p. 185), “o processo 
eleitoral é um processo administrativo, e o que o singulariza é a unicidade do órgão 
administrativo executor e do órgão judiciário incumbido do seu controle judicial”. 
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Em regra, a competência administrativa da Justiça Eleitoral é atribuída aos 
juízos eleitorais de primeiro grau, aos quais compete, por exemplo: designar os lugares 
de funcionamento das seções eleitorais em sua zona; nomear os membros das mesas 
receptoras de votos (MRVs); fiscalizar o processo eleitoral, aplicando aos infratores 
as sanções legalmente previstas; dirigir e promover o alistamento eleitoral de eleitores 
domiciliados em sua zona; dentre outras funções. No entanto, os Tribunais Regionais 
Eleitorais e o Tribunal Superior Eleitoral também exercem função administrativa, ao, por 
exemplo, expedirem os diplomas dos candidatos eleitos, conforme suas competências. 
Nos termos do Código Eleitoral, compete ao Tribunal Regional diplomar os eleitos para 
os cargos de Deputado Estadual, Governador e Vice-Governador de Estado, Deputado 
Federal e Senador. Ao Tribunal Superior Eleitoral, por sua vez, incumbe a diplomação dos 
eleitos para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República.

Destaca-se que, em relação à dimensão administrativa da atuação da Justiça 
Eleitoral, fica afastado o princípio da inércia, típico da atividade jurisdicional. Em seu mister 
administrativo, os órgãos judiciários eleitorais podem e devem agir de ofício, em observância 
à legislação de regência do prélio eleitoral. Nesse sentido, dá-se destaque ao poder de 
polícia administrativa conferido aos Juízes Eleitorais, que possuem competência para 
fiscalizar e, independentemente de provocação dos envolvidos, aplicar sanções àqueles 
que violem as normas do processo eleitoral. Daí dizer que se exige do Juiz Eleitoral que se 
antecipe ao surgimento dos conflitos, ou mesmo aja para que não surja conflito (CASTRO, 
2018, p. 43). 

Como é cediço, a tarefa de organizar, conduzir e fiscalizar o processo eleitoral, 
de ponta-a-ponta, não é simples, e demanda a atuação concertada de diversos agentes, 
atores, órgãos e instituições. Além disso, é essencial que os procedimentos relativos à 
atividade administrativa da Justiça Eleitoral sejam transparentes, abertos e permitam a 
efetiva participação popular, em homenagem ao próprio princípio democrático. Nesse 
sentido, pode-se dizer que aos órgãos eleitorais se impõe uma administração democrática, 
que garanta a segurança, legitimidade e normalidade das eleições, transmitindo confiança 
a eleitores e eleitos. 

3.2 Dimensão jurisdicional
Juntamente com a dimensão administrativa, a dimensão jurisdicional é considerada 

clássica na Justiça Eleitoral, tendo sido, inclusive, enunciada pelo Decreto nº. 21.076/1932, 
primeiro instituidor desse ramo do Poder Judiciário. A dimensão jurisdicional é exercida 
sempre que o órgão eleitoral resolve uma questão jurídica de direito material de interesse 
das partes (ou da parte), relacionada ao pleito eleitoral. Ao contrário do que ocorre com 
o exercício da função administrativa, a atuação jurisdicional apenas se dá mediante 
provocação, sendo exigida da parte a representação por advogado regularmente inscrito 
na Ordem dos Advogados do Brasil (salvo se tratar-se de advogado atuando em causa 
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própria).
Em regra, a dimensão jurisdicional da Justiça Eleitoral é exercida quando existe um 

conflito de interesses entre duas ou mais partes, como nos casos de Ação de Impugnação 
de Mandato Eletivo - AIME, Ação de Investigação Judicial Eleitoral - AIJE, representações 
judiciais eleitorais e impugnações em geral. Nesses casos, o pronunciamento do direito 
material culminará na resolução do conflito.

Contudo, em algumas hipóteses, a atividade jurisdicional será exercida 
independentemente da existência de conflito entre as partes (ou mesmo quando houver 
apenas uma parte). É o caso, por exemplo, do processo de registro de candidatura. Nessa 
ação, o órgão competente exerce a jurisdição, resolvendo a respeito do deferimento ou 
indeferimento do registro. Não se trata de mera função administrativa, já que, não raro, 
o órgão eleitoral deverá pronunciar-se sobre questão de direito material, susceptível de 
gerar coisa julgada. Inclusive, poderão ser conhecidas de ofício as causas que acarretem 
a inelegibilidade do pretenso candidato ou a ausência de condições de elegibilidade, nos 
termos da Súmula nº. 45, do Tribunal Superior Eleitoral:

Nos processos de registro de candidatura, o juiz eleitoral pode conhecer de 
ofício da existência de causas de inelegibilidade ou da ausência de condição 
de elegibilidade, desde que resguardados o contraditório e a ampla defesa.

Dessa forma, acredita-se que, ainda que não exista conflito, pode a Justiça Eleitoral 
exercer função jurisdicional, sempre que sua atuação envolver  a resolução de um questão 
jurídica de direito material, a qual, em tese, possa produzir a coisa julgada. Embora 
CASTRO (2018, p. 44) adequadamente reconheça que a função jurisdicional envolve o 
pronunciamento judicial acerca de questão relativa a direito material, o autor associa essa 
dimensão da atuação da Justiça Eleitoral à existência de um conflito de interesses entre 
partes contrapostas, o que, como demonstrado, não parece ser elemento essencial da 
função jurisdicional eleitoral.

A função jurisdicional é exercida pelos Juízes Eleitorais, pelos Tribunais Regionais 
Eleitorais e pelo Tribunal Superior Eleitoral, cada um em sua esfera de competência, na 
forma fixada pelo Código Eleitoral. Os tribunais eleitorais, em matéria jurisdicional, possuem 
um rol de competências originárias e um rol de competências recursais, definidos em 
conformidade com a abrangência do processo eleitoral em questão e os cargos disputados. 

Como é cediço, a função jurisdicional dos juízes e tribunais eleitorais é imprescindível 
à garantia da legitimidade, da normalidade e da justiça do processo democrático, por meio 
da resolução dos litígios emergentes e do adequado manejo do direito material. 

3.3 Dimensão normatizadora
O art. 23, inciso IX, do Código Eleitoral dispõe sobre a dimensão normatizadora 

da atuação Justiça Eleitoral, ao prever que “compete, ainda, privativamente, ao Tribunal 
Superior expedir as instruções que julgar convenientes à execução deste Código”. 



 
O direito enquanto fenômeno multidimensional 2 Capítulo 20 248

Conforme ensina CASTRO (2018, p. 54), “as resoluções facilitam sobremodo o trabalho 
dos operadores do Direito Eleitoral, porque o TSE acaba consolidando nelas não só toda a 
legislação eleitoral em vigor, como também sua jurisprudência mais recente e o resultado 
das consultas a ele dirigidas”. Vale comentar, ainda, que o Tribunal Superior Eleitoral, em 
sua jurisprudência, já possui decisão no sentido de que as resoluções por ele editadas 
possuem “força de lei geral”, de forma que a “ofensa a sua letra expressa motiva recurso 
especial” (RESPE nº. 1.943/RS).

Questão doutrinária ainda pungente diz respeito à extensão da competência 
normatizadora do Tribunal Superior Eleitoral. À luz do mencionado art. 23, inciso IX, do 
Código Eleitoral, bem como do art. 105 da Lei nº. 9.504/97, não há dúvidas a respeito 
da existência de competência regulamentar por parte da Justiça Eleitoral. Isto é, da 
possibilidade de o Tribunal Superior editar normas secundárias, de forma a especificar, 
determinar ou tornar exequível a lei formal, sem, contudo, ampliar ou limitar seus alcances. 
No entanto, há discordância doutrinária a respeito da possibilidade jurídica do emprego das 
resoluções como fonte normativa primária, com fundamento direto na Constituição Federal, 
com inovação do ordenamento jurídico.

Essa segunda hipótese – capacidade de produção de normas primárias – 
normalmente é referida pela doutrina através do termo “competência normativa”. Neste 
trabalho, por razões de clareza conceitual, decidiu-se pelo emprego do termo “competência 
normatizadora”, como gênero que englobaria as espécies “regulamentadora” e “normativa”.

Alguns autores, como CASTRO (2018, p. 54), sustentam que o “poder normativo 
conferido à Justiça Eleitoral tem natureza apenas regulamentar”, de forma que a resolução 
“se assemelha muito ao decreto”. A ideia é acompanhada por COSTA (2013, p. 110), que é 
categórica a respeito do tema:

Utilizando-se do poder normativo, o qual não tem na Constituição sua 
atribuição, o Tribunal Superior Eleitoral, por meio de atos normativos, 
limita direitos fundamentais e determina as regras do processo eleitoral às 
vésperas do  início da campanha  eleitoral. Consequência  dessa  atuação 
protagonista foram as  alterações  das  conjunturas políticas, que levaram ao 
que se chama de “judicialização” do processo eleitoral. Deve-se analisar com 
ressalvas as práticas legislativas da Justiça Eleitoral, uma vez que a mesma 
não tem tal competência. O fato concreto é que as resoluções emanadas 
do Tribunal Superior Eleitoral, de forma indistinta, estão inovando no mundo 
jurídico, em flagrante desvirtuamento das competências estabelecidas 
constitucionalmente. 

Na mesma senda, autores como SALGADO e ARCHEGAS (2018, p. 115) criticam o 
protagonismo e a inovação do ordenamento jurídico pela Justiça Eleitoral, pontuando que

Con dicho diseño institucional, agregado a una práctica de autorreconocimiento 
de facultades normativas no previstas en la Constitución, la Justicia Electoral 
es la protagonista en la política brasileña. Son frecuentes las decisiones en 
contra la soberanía popular, la invalidación de elecciones y la casación de 
mandatos electivos. Sus eventuales abusos y errores pueden ser corregidos 
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exclusivamente por el Supremo Tribunal Federal, quien muy raramente 
rechaza las decisiones del Tribunal Superior Electoral, quien, a su vez, tiene 
entre sus once miembros a tres que también actúan en el órgano de cúspide 
de la Justicia Electoral (y, por lo tanto, deciden dos veces).

Outros autores, como DELGADO (1995, p. 16), adotam posição distinta, admitindo a 
legitimidade das inovações da ordem jurídica realizadas por resoluções do Tribunal Superior 
Eleitoral, desde que não contrariem norma legal formal nem prejudiquem o exercício de 
direitos e garantias fundamentais do cidadão. Nas palavras do autor,

é aceitável que em se tratando de Direito Eleitoral, a ação do regulamento não 
se limite, apenas, a interpretar a lei e a ditar regras ligadas à sua execução, 
pelo que deve-se-lhe permitir, com caráter normativo, impor a obrigatoriedade 
de determinadas condutas aos sujeitos ativos e passivos do processo eleitoral;

A seu turno, MACEDO (2013, p. 13.883) entende que a competência normativa do 
Tribunal Superior Eleitoral, de inovação da ordem jurídica, é subsidiária, apenas podendo 
ser exercida se não existir lei formal que se pronuncie sobre a matéria ou proíba a Justiça 
Eleitoral de regulamentá-la. Conforme sustenta a autora, 

No vácuo legal, a competência normativa do TSE é plena, subordinando-se 
apenas à Constituição (não há lei que trate da matéria), cuja força normativa 
autoriza ou pelo menos não desautoriza o exercício dessa função atípica. 
Vigora, no âmbito jurisdicional, o princípio de que é vedado o non liquet. Mas 
às vezes, o vazio da regulamentação não pode ser atribuído à casuística dos 
julgamentos de caso a caso, exigindo uma normatização a tornar tais casos 
passíveis de solução uniforme, equânime, o que se agudiza no âmbito do 
processo eleitoral.

A discussão mais aprofundada a respeito da legitimidade da competência normativa 
do Tribunal Superior Eleitoral demandaria análise muito mais aprofundada do que aquela 
que se pretende no presente trabalho. Fato é, no entanto, que essas inovações na ordem 
jurídica são reais e atuais, e, portanto, devem ser consideradas dentre as dimensões de 
atuação da Justiça Eleitoral. 

À luz do que foi discutido, vê-se que a dimensão normatizadora da atuação da 
Justiça Eleitoral compreende tanto o escopo regulamentador quanto o escopo normativo, e 
constitui peça fundamental na composição do arcabouço normativo jurídico-eleitoral. 

3.4 Dimensão consultiva
A dimensão consultiva da atuação da Justiça Eleitoral encontra fundamento nos 

arts. 23, inciso XII, e 30, inciso VIII, do Código Eleitoral, os quais atribuem aos tribunais 
eleitorais a função de responder às consultas em matéria eleitoral, em tese, formuladas 
pelas pessoas legitimadas por lei. No caso das consultas formuladas por autoridade com 
jurisdição federal ou órgão nacional de partido político, será competente o Tribunal Superior 
Eleitoral. Se formuladas por autoridades públicas ou partidos políticos em geral, será 
competente o respectivo Tribunal Regional. 
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Essa função consultiva, particular no âmbito do Poder Judiciário, possibilita que 
os interessados formulem questões sobre a aplicação do ordenamento jurídico em tese, 
sendo possível, ainda, que modulem seus comportamentos segundo o posicionamento 
exarado pelo tribunal. Como acertadamente pontua COSTA (2018, p. 54), “a consulta, em 
última análise, pode contribuir para a segurança jurídica, desde que o Tribunal assuma o 
compromisso ético e institucional de manter o entendimento nela manifestado, pelo menos 
durante o processo eleitoral a que se refere”. 

3.5 Dimensão científica
Além das quatro dimensões de atuação já analisadas, que são menções comuns 

na doutrina, vislumbra-se, também, uma quinta esfera de atuação da Justiça Eleitoral: 
a científica. Especialmente nos últimos anos, os tribunais eleitorais têm intensificado a 
promoção de eventos científicos, competições acadêmicas e seminários, de forma a 
ampliar, motivar e especializar os estudos e discussões a respeito da dogmática e da 
efetividade do Direito Eleitoral. 

Nesse processo, as escolas judiciais dos tribunais têm exercido papel fundamental, 
seja organizando, apoiando ou divulgando iniciativas destinadas à abordagem científica dos 
institutos jurídicos eleitorais, muitas vezes, em conjunto com outros órgãos ou instituições. 
Não raro, a atuação da Justiça Eleitoral na dimensão científica também é eficaz na promoção 
de segurança jurídica a eleitores e eleitos, e na construção de processos eleitorais mais 
transparentes e justos. 

Nesse sentido, menciona-se, por exemplo, a iniciativa do Tribunal Superior Eleitoral 
e de sua escola judiciária (EJE/TSE) na promoção da I Jornada de Direito Eleitoral, 
evento científico e doutrinário destinado à formulação, discussão e aprovação de teses e 
enunciados que pudessem contribuir para a consolidação jurisprudencial e interpretação 
do Direito Eleitoral. 

Essa dimensão de atuação da Justiça Eleitoral, para além de estimular o estudo 
científico do Direito Eleitoral, contribui, também, para a democratização da matéria eleitoral 
e para a ampliação da participação popular na formação da vontade jurídico-democrática 
e representativa.

4 |  CONSIDERAÇÕES FINAIS
A Justiça Eleitoral compõe o Poder Judiciário, sendo certo que possui estrutura 

e competências sui generis, diversas das demais instituições judiciárias, mesmo as 
especializadas. Embora, em alguns casos, sua atuação possa suscitar críticas legítimas, 
são notórias suas contribuições para a manutenção e aprimoramento da democracia 
representativa brasileira, bem como para a concretização dos valores fundamentais da 
cidadania, do pluralismo político e da dignidade da pessoa humana.

Além disso, indene de dúvidas de que o papel da Justiça Eleitoral é multidimensional, 
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e ultrapassa substancialmente a simples organização das eleições. É possível classificar 
as dimensões de atuação (ou funções) da Justiça Eleitoral em: administrativa, jurisdicional, 
normatizadora (que engloba as sub-dimensões regulamentar e normativa), consultiva e 
científica. 

Acredita-se que o presente trabalho pode contribuir com o debate relativo à natureza 
e às funções desse ramo cada vez mais importante de nosso Estado Democrático – o qual, 
talvez por essa razão, seja tão atacado. 
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